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"DENOMINA PRÉDIO PUBLICO DO MUNICÍPIO DE
MAURITI, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAURITI, ESTADO DO CEARÁ,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei de autoria do eminente Vereador AMILSON
MARQUES DA SILVA:

Art. l ° Fica denominado "MARIA LINDA DE CARVALHO - MÃE LILIA", o prédio da
UnidadVde^Saúde localizado no Bairro de Fátima, neste Município, local onde funcionava a
antiga lavanderia pública.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJjyiTI, CEARA, em 27 de maio de
2011.
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